
Quinta-feira, 14 de janeiro de 1937 

aos nos corpos de tropa, s e r v i ç o s , estabelecimentos e re
p a r t i ç õ e s , 

. A i n s p e c ç ã o do Servigo de Fundos ê exercida Pelo Con-
selho G e r a i de A d m i n i s t r a ç ã o , cuja o r g a n i z a ç ã o e encargos 
constam d é regu lamento especial . 

M — ater viso de S ude, : r não os s e r v i ç o s med i 
co, pharniaceut ico e o d o n t o l ó g i c o , (S. S . ) f s ' 

a) — Órgão de direcç"'** e i n s p e c ç ã o : chef ia cEÒ s e r v i 
ç o : 

b") — Ó r g ã o s de cxe .çflo: as de s a ú d e ; h o s p i t a l 
( t ra tamento o i so lamento) ; p o l : "mica ; i»-pos i to de con
valescentes e s a n a t ó r i o ; s e r v i ç o de saudc dos corpos de 
t ropa, s e r v i ç o , estabelecimentos e r e p a r t i ç õ e s ; 

o) — Órgãos de p r e p a r a ç ã o 4;^feuica: curso de app l i ca -
ç â o para m é d i c o s , pharmaceut icos e dent is tas; curso de 
enfermeiros; 

F — S e r v i ç o de V e t e r i n á r i a (S. V e t ) : 
â ) Org&t» de inspecção e d íreeçüo: chef ia do s e r v i 

ç o ; • 
b} — Orgno de e x e c u ç ã o : s e r v i ç o de v e t e r i n á r i a nps 

corpos de t ropa e estabelecimentos; 
c) — Orguos de preparaçl ío technica: curso de app l i ca -

çâo pa ra v e t e r i n á r i o s ; curso de enfermeiros-veter inar ios , 
com enfe rmar i a annexa ; curso de ferradores. 

G) — S e r v i ç o de T r a n s m i s s õ e s (S . T r n s . ) : 
• a.) -—- OrgCo de Inspecção e direcçCoi chef ia do s e r v i 

ç o : 
, b) — Órgãos de e x e c u ç ã o : o f f i c ina e deposito de m a 

t e r i a l de t r a n s m i s s ã o ; s e r v i ç o te lephonico e r ad io - t e l eg ra -
phico dos corpos de t r opa e r e p a r t i ç õ e s . 

H ) — S e r v i ç o de J u s t i ç a M i l i t a r ( S . J . ) : 
a) — Orgao de 2.a Instancia: T r i b u n a l Super ior de J u s 

t i ç a M i l i t a r ; 
b) — Orjr5o de i .a instanciai Conselhos de J t f s t i ç a . 

• ' C A P I T U L O I V 

Do» quadros de o r g a n i z a ç ã o e e f f ec t iyo» . 
A r t i g o 25 — O annexo n . 1 cons igna ps seguintes q.va-

dros: . 
Q U A D R O S D A S E ' R I E A 

De Combatentes 
I — Officlaes. 
I I — P r a ç a s . 
I I I — C o m p o s i ç ã o e effectlvo das unidades ( i n f an t a r i a 

<» ca v a l i a r ia ) A 

i; I V — O r g a n i z a ç ã o pormenor izada das unidades ( in fan 
t a r i a e caval lar ia) . . 

' Q U A D R O S D A S E ' R I B B 

Dos S e r v i ç o s : 
Serviço de Engenharia. 
I — O r g a n i z a ç ã o pormenor izada . 
Serviço de" Material Bcllieo: 
I I — O r g a n i z a ç ã o pormenor izada . 
Serv iço de Intendênc ia c de Fundos: 
I I I — Off ic iaes . 
I V — P r a ç a s . 
V — O r g a n i z a ç ã o pormenor izada . 

Serviço dé Saúde» 
V I — Off ic iaes , 
V I I — P r a ç a s , „ 
VI I Í — O r g a n i z a ç ã o po rmenor i zada . 
Serviço de Veter inár ia : 
I X — Off ic iaes . 
X — P r a ç a s . 
X I — O r g a n i z a ç ã o pormenor izada . 
Serviço de T r a n s m i s s õ e s : 
X I I — Officiaes ( t r a n s i t ó r i o ) . 
X I I I — F r a c a s . 
X I V — O r g a n i z a ç ã o pormenorizada. . 
Serviço de J u s t i ç a i 
X V — O r g a n i z a ç ã o pormenor izada . 

Q U A D R O D A S E ' R I E C 

Especlaes: 
I —- Esc reven tes . 
I I — M ú s i c o s . 
I I I — Mestres de a rmas . 

Q U A D R O D A S H ^ I E D 

Composição c e f í c c t l v o s dos contingentes) 

I — Quar te l G e n e r a l . 
I —•• E s c o l a Se E d u c a ç ã o F h y s i e a . 
I l l P e l o t ã o de Cap tu ra s . 

Q U A D R O S D A S E ' R I E E 

Num. 10 — Anno 47.o 

so3 n e c e s s á r i o s de aquartelamento, e á medida que se ver 
f i ca r o recrutamento das p r a ç a s , nos termos de d i t a l e i . 

P a r a g r a p h o 3.o — Emquan to n ã o se organizarem tat 
companhias , os elementos que se lhes des t inarem devem Sc 
i n c l u í d o s , como aggregados, nos b a t a l h õ e s mais p roxiac 
das zonas que e l las t i ve r em de guarnecer . 

Pa r ag rapho 4.0 — A t é que seja organizado como un, 
dada independente, o e s q u a d r ã o - e s c o l t a será. corist i tuido pc 
u m e s q u a d r ã o do regimento de c a v a l l a r i a . 

A r t i g o 28 — Dent ro e m u m anno, a p ô s , a pub l icaçã 
desta L e i , p o d e r á fazer-se a t ransferencia de officiaes com 
batentes para o Quadro de A d m i n i s t r a ç ã o , em preenchimen 
tp das vagas que a h i existem, mediante concurso e outra 
c o n d i ç õ e s previamente f ixadas pelo Cominando G e r a l . 

A r t i g o 23 — E s t a l e i e n t r a r á em v i g o r na da ta de su 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

P a l a c i o do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 d 
jane i ro de 1937. 

J J. C A R D O S O D E M E L L O NISTO. 
A r t h u r Le i t e de B a r r o s J ú n i o r . 

P u b l i c a d a na Secre tar ia da S e g u r a n ç a Pub l ica , aos 1 
d é janei ro de 1937. 

A r t h u r Sotcr tope,* da S i l v * 
D i r e c t o r G e r a l . 

Org iOt ização pormenor izada dos estabelecimentos. »•»-
pftr t lçBes e orgaos d iversos : 

I — Quar te l G e n e r a l . 
I I — Inspector ia A d m i n i s t r a t i v a . 
I I I — D i r e c t o r i a G e r a l de I n s t r u e ç â o . 
I V — Conselho G e r a l de A d m i n i s t r a ç ã o . 
V — Bib l io t t i eea e A r c h i v o . 
V I — Consu l to r i a J u r í d i c a . 
V I I — Cent ro de I n s t r u e ç â o M i l i t a r . 
V I I I — E s c o l a de E d u c a ç ã o P h y s i c a . 

i A r t i g o 26 — O annexo n . 2 cons igna o effect lve to ta l 
,r<a F o r ç a P u b l i c a de accOrdo com a presente l e i . 

C A P I T U L O V 

D i s p o s i ç õ e s t r a n s i t ó r i a s 

A r t i g o 27 — A s p r o m o ç õ e s e a l t e r a ç õ e s de effectivo, de
correntes desta l e i , somente s e r ã o fei tas dentro dos recur
sos o r ç a m e n t á r i o s e de a c c ô r d o com a l e i de f i x a ç ã o da 
P o r c a . 

Pa ragrapho l .o — Emquan to n ã o f ô r a t t i n g i d a a o r g a 
n i z a ç ã o n o r m a l dos quadros, o e x e r c í c i o dos diversos ca r 
gos c a b e r á a officiaes dos postos consignados na mesma l e i . 

< Pa rag rapho 2.0 — O e s q u a d r ã p - e s c e l t a e as companhias 
independentes s õ se c r e a r ã o depois de conseguidos os reeur-

L,EI I*. 3.S»3, D B 13 D B JANrbftno D E 1037. 

A A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decre 
ta e eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — F i c a cr iado o d i s t r i c to de paz de Ita 
coiomy, no munic ip io de P r o m i s s ã o , comarca de Lins , 

A r t i g o 2.° — A s suas divisais s ã o as seguintes: " P a r 
tem da c o n f l u ê n c i a do c ó r r e g o B i r i g u i z i n h o com o ric 
F e i o ; sobem por este a t é a ba r r a do c ó r r e g o do TabO' 
ca l , cujo curso seguem á s u a ex t rema cabeceira ; dests 
pelo e s p i g ã o d iv i so r das aguas Dourados e Patos, en
contrando a es t rada de rodagem que l i g a L i n s a Pro
m i s s ã o seguem pela mesma em l i n h a rec ta ao ponto dt 
sua i n t e r s e c ç ã o a c t u a l com a l i n h a f é r r e a da Estrada 
de F e r r o Noroeste ; por esta a t é encontrar o r ibe i r âc 
dos Gonzagas , cujo curso sobem á, sua. ex t r ema cabe
ce i ra e dahi , em l i n h a recta, á cabeceira do c ó r r e g o B i 
r i g u i z i n h o , descendo-o a t é a sua b a r r a com o r io Fe io 
onde t i ve r a m c o m e ç o " . 

A r t i g o 3.° — A s pr ime i ra s n o m e a ç õ e s no provimen
to de cargos, s e r ã o feitas l i v r e m e n t e pelo Poder Exe
c u t i v o . 

A r t i g o í.° — E s t a l e i e n t r a r á em v i g o r na da ta d< 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t r a r io . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São Paulo^ aos II 
de jane i ro de 1937. 

J . J . C A R D O S O D E M E L L O N E T O 
Sylvio Portugal. 

P u b l i c a d a na Secre tar ia da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do 
Inter ior , aos 13 de jane i ro de 1937. 

Fabio Egydlo de O. C a r v a l h o 

Actos do Poder Executivo 
( « ) DECICSTO A'. S.072, D E 7 D E JANEIRO' D E 1937 

Itcgulamento das taxas dos s e r v i ç o s de aguas 
c esgotos.. 

O D O U T O R J O S E ' . J O A Q U I M C A R D O S O D E M E L L t 
N E T O , Governador do Es t ado de S ã o Pau lo , usando das Mias 
a t t r i b u i ç õ e s , 

Decreta» 
C A P I T U L O I 

Da obrigatoriedade dos s e r v i ç o s de aguas e esgotos 

A r t i g o l.o — N a Cap i t a l , Santos e Sào Vicente, a u t i 
l i z a ç ã o do s e r v i ç o de esgotos s e r á o b r i g a t ó r i a p a r a todas 
as casas d è h a b i t a ç ã o e ed i f í c ios de qualquer natureza , s i 
tuados no per imet ro da cidado onde houver o ü f ô r assen 
t ada a competente c a n a l i z a ç ã o . 

P a r a g r a p h o ú n i c o — E s s a obr igator iedade s e r á esten 
s i v a ao s e r v i ç o de aguas na C a p i t a l . 

C A P I T U L O I I 

Da inc idência das taxas 

A r t i g o 2.o — Os p r é d i o s que se acharem comprehendl 
dos na á r e a de terminada no a r t i go an te r io r s e r ã o l a n ç a d o s 
pa ra o pagamento das taxas a inda que os seus p ropr i e t a I 
r ios n ã o tenham requerido ou providenciado a respect iva 
l i g a ç ã o . 

P a r a g r a p h o unieo — A s taxas s e r ã o devidas a inda qu 
o p r é d i o n ã o esteja oceupado ou n ã o produza renda . 

C A P I T U L O I I I 

Do quanfum das taxas 
A r t i g o 3.o — A t axa do s e r v i ç o de esgotos s e r á co-

orada, na Cap i t a l , á r a z ã o de seis e vinte e cinco centesi 
mos por cento (6,25 o|o) sobre o va lo r loca t ivo annua l d 
p r é d i o , e, em Santos e São Vicente , á r a z ã o de sete e oite 
d é c i m o s por cento (7,8 o|o) sobre o mesmo v a l o r . 

Pa ragrapho ú n i c o — A t a x a do s e r v i ç o de aguas ser.S 
cobrada á r a ? â o do cinco por cento (5 o|o) sobre o mesme 
v a l o r e a de a lugue l de hydrometros nos termos do capl 
tulo I V . 

C A P I T U L O I V 

TDa taxa de aluguel de hydrometros 
A r t i g o 4.o — Juntamente com as taxas mencionadas no 

capi tu lo anter ior , s e r ã o arrecadadas, na base aba ixo i n d i 
cada, as devidas pelo a lugue l dos hydromet ros : 
hydromet ro de 1|2" a 3|4" 22?500 annuaej 
h y õ r o m e t r o de 1" a 1 1|2" 30$000 annuaes. 
hydromet ro de 2" a 2 1|2" 371500 annuaes 
hydromet ro de 3" 45$000 annuaes. 

P a r a g r a p h o ún i co — Os hydrometros de maio r d 'men 
ftfH s e r ã o adquir idos pelos p r o p r i e t á r i o s 

C A P I T U L O V 

Da taxa, de excesso de consumo de agun e dns c a u ç õ e s 
A r t i g o 5.o — O pagamento da t a i a de sers-iço de aguas 

na base estabelecida no paragrapho ún i co do a r t igo 3.o, dá 
d i re i to ao consumo maxiroQ estabelecido tio a r t igo se
g u i n t e . 

A r t i g o 6.0 — P e l a t a x a de excesso de consumo respon
d e r á o consumidor nas seguintes bases; 1 

a) nos p r é d i o s de v a l o r loca t ivo a n n u a l a t é r s 
1:200?000, inc lus ive , pelo que exceder a 20 k i l o l i t r o s m é n 
saes; 

b) nos p r é d i o s de va lo r loca t ivo annua l de mais de rs.. 
1:200|000 a t é r s . 2;400$000 inc lus ive , pelo que exceder a 2ã 
k i l o l i t r o s mensaes; 

c) nos p r é d i o s de v a l o r loca t ivo a n n u a l de mais de r s . 
2;400$000 a t é r s . 4:S00$000 inc lus ive , pelo que exceder a 30 
k i l o l i t r o s mensaes; 

d) nos p r é d i o s de va lo r loca t ivo annua l de mai s de r s . 
4:800?000 a t é r s . 7:20O$00O inc lus ive , pelo q u é exceder a 35 
k i l o l i t r o s mensaes; 

e) nos p r é d i o s de v a l o r loca t ivo annua l de mais de r s . 
7:20t$000 a t é r s . 9:600|000 inc lus ive , pelo que exceder a 4.0 
k i l o l i t r o s mensaes; 

f) nos p r é d i o s de v a l o r loca t ivo annua l de mai s de r s . 
9:600$000 a t é r s . 12:000?000 inc lus ivo , pelo que exceder a 
43 k i l o l i t r o s mensaes; 

g) nos p r é d i o s de va lo r loca t ivo annua l de mais de r s . 
12:000$0Ü0, pelo que exceder a 50 k i l o l i t r o s mensaes. 

P a r a g r a p h o l .o — Nos p r é d i o s habi tados pelas g r a n - ' 
des conect ividades taes como internatos , asylos, hospl -
taos, q u a r t é i s , a s s i m como h o t é i s , apar tamentos e Ins ta l -
l a ç õ e s exc lus ivamente industr iaes , a cada acerescimo de 
r s . 3:000$000 do v a l o r loca t ivo annual , contado a pa r t i r 
de r s . 12:000$000, c o r r e s p o n d e r á um augmento de 10 k i l o 
l i t r o s sobre o consumo m á x i m o mensa l a que d à d i re i to 
a t a x a de s e r v i ç o . j 

Parag rapho 2.0 — A taxa de excesso de consumo se
r á cobrada ã r a z ã o de duzentos e c incoenta r é i s por k i l o -
l i t r o . 

A r t i g o 7.0 — O "consumidor r e c o l h e r á a taxa de ex
cesso de consumo directamente á « T h e s o u r a r i a da Repar 
t i ç ã o de A g u a s e Esgo tos da C a p i t a l , pela fo rma seguinte : 

a) as contas s e r ã o elevadas de dez por cento; ] 
b) o consumidor que effectuar dentro em dez dias j 

ú t e i s contados do recebimento, o pagamento da conta, d i 
rectamente á Thesou ra r i a da í t e p a r t i ç ã o de A g u a s e E s 
gotos 4a C a p i t a l , g o z a r á de r e d u c ç ã o do augmento a que i 
se refere a l e t r a " a " . 

A r t i g o 8."o — A s c a u ç õ e s pa ra g a r a n t i a da t axa de 
b:f esso de consumo passam a ser ex ig idas ind i s t ine t a - ' 
mente em r e l a ç ã o a todos os p r é d i o s l igados á rede de 
aguas . 

Pa rag rapho l .o — A s c a u ç õ e s , na v i g ê n c i a do syste-
m a de a r r e c a d a ç ã o estabelecido neste regulamento, s e r ã o 
de um por cento (1 o;o) sobre o va lo r loca t ivo annua l 
dos- p r é d i o s , arredondadas p a r a cinco m i l r é i s as f r a c ç õ e s 
desta i m p o r t â n c i a . 

Pa rag rapho 2.o •— Quando se ve r i f i ca r a i n s ú f f i c i e n -
c i a da c a u ç ã o para g a r a n t i a da t a x a de excesso do c o n 
sumo num periodo de tres roezes, p o d e r á ser ex ig ido re
forço do depos i to . 

Pa ragrapho 3.0 — P a r a os ed i f íc ios em e o n s t r u c ç ã o . 
aa c a u ç õ e s s e r ã o á r a z ã o de tres d é c i m o s por cento (0,3 o|o) 
do va lo r do te r reno . 

Pa rag rapho 4.o — Ver i f i cando-se excesso de caução , 
em c o n s e q u ê n c i a da a p p l i c a ç ã o do disposto no paragrapho 
l.o, f a r - s e - á a sua r e s t i t u i ç ã o mediante desconto da taxa 
de excesso de consumo que fõr devida durante o p r ime i ro 
t r imest re da v i g ê n c i a do sys tema de a r r e c a d a ç ã o a l l i i n d i 
cado. O saldo ver i f i cado no f i m desse periodo p o d e r á ser 
levantado pelo consumidor . 

C A P I T U L O vr 

D a s iscivfOes 
A r t i g o 9.0 — S e r ã o isentos das taxas dos s e r v i ç o s áe 

aguas e esgotos: 
a) os p r é d i o s de propriedade da União,- do Es t ado t 

dos m u n i c í p i o s ; 
b) os p r é d i o s p r ó p r i o s quando oceupados ppr estabe

lecimentos d é a s s i s t ê n c i a soc i a l ou de f ins beneficentes; 
c) os templos o os p r é d i o s p r ó p r i o s quando oceupadoa 

por i n s t i t u i ç õ e s re l ig iosas , bem como ps de r e s i d ê n c i a dp* 
sacerdetes, pjuando de propriedade das egrejas ou cu r i a s ; 

d) os p r é d i o s locados ao Governo do Estado, desde que' 
a i s e n ç ã o seja expressamente mencionada no respectivo 
contractp; 

e) os p r é d i o s que gozarem de i s e n ç ã o especial por l e i 
es tadoa l . 

Pa rag rapho l .o — A s i s e n ç õ e s das le t ras " b " e * c " 
s e r ã o concedidas a ju izo do Secretar io da Fazenda , me
diante pedido do interessado e p rova de propriedade do 
p r é d i o . Nos casos da l e t r a " b " a l é m dessa prova, s e r á e x i 
g ido o attestado, passado pe la r e p a r t i ç ã o PU i n s t i t u i ç ã o 
p f f i c i a l competente de que ê preenchido o f im a que se des
t ina a o r g a n i z a ç ã o . 

Pa rag rapho 2.o — O attestado ex ig ido no f i n a l do pa
ragrapho an te r io r s e r á renovado annualmente, importando 
a f a l t a de sua a p r e s e n t a ç ã o at^ a época do l a n ç a m e n t o , em 
r e v o g a ç ã o da i s e n ç ã o concedida . 

C A P I T U L O V I I 

í ) o s l a n ç a m e n t o s 

SECCAO I 

D a base do l a n ç a m e n t o 
A r t i g o 10 — O l a n ç a m e n t o t e r á por base o va lo r l o 

ca t ivo annua l do préd io , a-purado pelos contractos de loca
ção , recibos de a l u g u e l e, na fa l t a desses elementos, por ar
bitramentos 

A r t i g o 11 — P r o c e d e r - s e - á a a rb i t ramento : 
a) quando o p r é d i o f õ r oceupado pelo p r ó p r i o dono; 
b) quando a l o c a ç ã o se re fer i r somente a parte do 

p r é d i o ; 
c) quando o inqu i l ino oceupar o p r é d i o g ra tu i t amonts 

ou de favor ; 
d) quando o morador ou p r o p r i e t á r i o n ã o exh ib i r re

cibos e contractos de l o c a ç ã o e quando houver jus to m o t i 
vo para suspei tar-se de que o v a l o r da l o c a ç ã o consignado 
em taes documentos não expr ime a real idade da c o n v e n ç ã o 
existente ou n ã o corespondo ao v a l o r loca t ivo do p r é d i o ; 

e) quando a locação , embora real e verdadeira , tenha 
sido fe i ta por v a l o r in fe r io r ao loca t ivo normal , por l ibe ra 
l idade do senhorio para com o i n q u i l i n o ; 

f) quando, em vi r tude de r e c o n s t r u e ç â o ou de aceresci
mo de bemfei tor ias e ut i l idades, fôr augmentado o va lor 
loca t ivo do predio: 

g) quando juntamente com o predio, c o n s t i t u í r e m ob
jecto da l o c a ç ã o outros bens differentes . 

A r t i g o 12 — E m caso de arb i t ramento , o v a l o r locat ivo 
s e r á determinado, em r e l a ç ã o ao v a l o r do predio, na mesma 
p r o p o r ç ã o em que se haja f ixado, por prova ou aecSrdo, o 
va lor loca t ivo dos p r é d i o s mais p r ó x i m o s , de c o n d i ç õ e s Idên
t icas . E s s a p r o p o r ç ã o s e r á tomada em m é d i a . 

A r t i g o 13 — No arb i t ramento se l e g a r á em conta a utl» 
' l ldade do terreno annexo e pertencente ao predio ou de sua 
immed ia t a d e p e n d ê n c i a . 

I A r t i g o 14 — O valor loca t ivo para effeito do lança then-
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